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Dispõe sobre o percentual orçamentário des 

tinado à Fundart. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Municipal 

da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

F A C O S A B E R que a Câmara Municipal. apro

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ - O Poder Executivo anualmente destinará dotações equiva

lentes a 3~ (três por cento) do orçamento municipal par

ra as operações, iniciativas e manuteDÇão da Fundação 

de Arte e Cultura de Ubatuba. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor de sua publicação. 

Pedro a Pinto 
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